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DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0001641-59.2009.815.0181                                                                                                                                            1



APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,  DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL  E  DA  SÚMULA  Nº  253,  DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO  AO RECURSO  APELATÓRIO  E  À
REMESSA OFICIAL.

-  Adicional  por  tempo  de  serviço  é  uma  vantagem
pecuniária  concedida  pela  administração  aos
servidores em razão do tempo de serviço, destinando-
se a recompensar os que mantiveram por longo tempo
no exercício do cargo e, havendo previsão legal, não há
como  não  reconhecer  devido  o  pagamento  desse
benefício.

- De acordo com o entendimento sufragado no RE nº
570.908/RN, que teve repercussão geral reconhecida, o
pagamento  do  terço  constitucional  de  férias  não
depende do efetivo gozo desse direito, tratando-se de
direito  do  servidor  que  adere  ao  seu  patrimônio
jurídico, após o transcurso do período aquisitivo.

- Impende consignar a impossibilidade da sentença ser
alterada  nas  temáticas  referentes  à  licença-prêmio
convertida em pecúnia  e  adicional  de insalubridade,
haja vista a Súmula 45, do Superior Tribunal de Justiça,
vedar  ao  Tribunal  agravar  condenação  imposta  à
Fazenda Pública em caso de Reexame Necessário e em
razão de não haver recurso voluntário da parte autora.

-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite ao relator, de forma isolada, negar seguimento
a  recurso,  conferindo  à  parte  prestação  jurisdicional
equivalente  a  que  seria  concedida,  caso  a  demanda
fosse julgada pelo órgão colegiado.
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Vistos.

Maria  Batista  dos  Santos ajuizou  a  presente  Ação
Ordinária de Cobrança c/c Obrigação de Fazer em face do Município de Guarabira,
alegando ter sido admitida pela Edilidade, em setembro de 1988, para exercer o cargo
de Auxiliar de Serviços, consoante se depreende da portaria de nomeação encartada à
fl. 15.

Todavia, inobstante ter laborado regularmente durante
todo esse período, alega ter deixado de perceber algumas verbas salariais que entende
devidas, tais como terço de férias, quinquênios, licença-prêmio convertida em pecúnia
e adicional de insalubridade.

Decidindo a querela, fls.  167/177, o Juiz  a quo julgou,
parcialmente, procedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

(...) julgo procedente, em parte, a pretensão requerida
na  inicial  e,  em  consequência,  determino  que  o
promovido implante, com base apenas no vencimento
básico  do  cargo  que  foi  exercido  pela  autora,  o
adicional  por  tempo  de  serviço,  na  modalidade
quinquenal,  observado  o  percentual  expressamente
requerido por esta na inicial (subitem 2.8.2) - 9% (nove
por cento) -, com incidência a partir de 1º.09.2003. Ato
seguinte,  condeno  o demandado  ao  pagamento  dos
valores  relativos  aos  quinquênios  até  a  sua  devida
implantação,  observando-se  o  percentual  acima
reportado,  a  contar  de  1º.09.2003.  Entretanto,  no
período  anterior  a  referida  data,  serão  aplicadas  as
regras de incidência dos quinquênios  disciplinadas no
art. 51, XVI, da Lei Orgânica Municipal, tudo no limite
do prazo prescricional quinquenal do art. 1º do Decreto
n. 20.910/32, no período que antecedeu ao ajuizamento
desta  demanda.  Condeno,  ainda,  o  promovido ao
pagamento  dos  terços  de  férias  requeridos  na  inicial
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(subitem 2.9.3), com base na remuneração vigente no
início  das  férias,  no  que  tange  às  férias  que  foram
gozadas (09/2003 a 09/2004, 09/2004 a 09/2005 e 09/2005
a 09/2006 – fl. 123v), e com arrimo na remuneração em
vigor  no  mês  posterior  ao  do  término  do  período
aquisitivo, em relação às férias não usufruídas (09/2006
a 09/2007 e de 09/2007 a 05/2008 – cf. aposentadoria em
30.05.2008 – fl. 123).
No mais, referidos valores ficam acrescidos de juros de
mora,  a  partir  da  citação,  no  percentual  aplicável  à
caderneta  de  poupança,  pois  referido  ato  processual
ocorreu após a vigência da nova redação do art. 1º - F
da  Lei  nº  9.494/97  dada pela  Lei  nº  11.960/09.  Já  a
correção monetária,  incidente a partir  do vencimento
de  cada  parcela  devida,  será  calculada  com base  no
IPCA.  Nesse  sentido,  atual  jurisprudência  do  STJ:
AgRg  nos  Edcl  no  AREsp  n.  514.278/RS,  Rel.  Min.
Humberto Martins, DJe de 14. 10. 2014.
No  caso  em  apreço,  houve  sucumbência  recíproca
proporcional.  Portanto,  os  honorários  advocatícios  –
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação – ficam compensados na forma do art. 21,
caput, do CPC c/c a Súmula nº 306/STJ.

Houve a remessa oficial.

Inconformado  com  o  teor  do  édito  judicial,  o
Município  de  Guarabira  interpôs Apelação,  fls.  179/183, alegando  as  seguintes
insurgências:  impossibilidade de pagamento do adicional  por tempo de serviço,  na
modalidade quinquenal, haja vista referida verba ter sido paga, de forma automática,
com o passar do tempo da prestação de serviços, conforme os arts. 11 e 12, da Lei nº
398/1998; bem como a necessidade de requerimento administrativo e de comprovação
do gozo das férias para o pagamento do 1/3 (terço) constitucional.

Contrarrazões  ofertadas  pela  apelada,  fls.  187/189,
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rebatendo pontualmente os argumentos ventilados no recurso apelatório.

A  Procuradoria  de  Justiça,  através  do Dr.  José
Raimundo  de  Lima,  fls.  195/198,  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Em ato contínuo, os presentes autos aportaram a essa
Corte  de  Justiça  tanto  pela  interposição  do  Recurso  Apelatório manejado pela
edilidade,  quanto  em  razão  da  Remessa  Oficial,  os  quais  serão  analisados
conjuntamente, haja vista o exame das questões meritórias recursais se entrelaçarem.

Após esse apanhado fático-processual, passa-se, agora,
ao exame das insurgências recursais.

No tocante ao  adicional por tempo de serviço,  o ente
municipal argumenta que tal benefício já foi pago de forma automática com o passar
do tempo da prestação de serviços.

Tal  assertiva,  contudo,  não  merece  prosperar,  pois  o
adicional  por  tempo  de  serviço  é  uma  vantagem  pecuniária  concedida  pela
Administração  aos  servidores  em  razão  do  tempo  de  serviço,  destinando-se  a
recompensar os que mantiveram por longo tempo no exercício do cargo, daí porque,
havendo previsão legal, especificamente no art. 51, XVI, da Lei Orgânica do Município
de Guarabira, acostada às fls. 28/54, não há como reconhecer indevido o pagamento do
referido benefício. Eis o preceptivo legal:

Art. 51. São direitos dos servidores públicos: (Redação
dada pela Emenda nº 07/2007)
(…)
XVI –  o adicional por tempo de serviço será pago a
todos os servidores, na forma da lei, automaticamente
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pelos sete quinquênios em que se desdobrar a razão de
cinco por cento (5%) pelo primeiro; sete por cento (7%)
pelo segundo; nove por cento (9%) pelo terceiro; onze
por cento (11%) pelo quarto; treze por cento (13%) pelo
quinto; quinze por cento (15%) pelo sexto e dezessete
por  cento  (17%)  pelo  sétimo,  sendo  este  direito
extensivo  ao  funcionário  investido  em  mandato
Legislativo – fl. 34V. - destaquei.

Ademais, insta acrescentar que, como bem ressaltou o
sentenciante de primeiro grau, fl. 173, in verbis:

De  acordo com a  legislação  municipal,  o  tempo de
serviço, para fins de progressão funcional na carreira,
é contado apenas a partir do ingresso do servidor em
referida  carreira  funcional  (arts.  11  e  12  da  Lei
Municipal nº 398/98). Já o tempo de serviço utilizado
como base de cálculo para o adicional de tempo de
serviço (ATS) se refere ao tempo global prestado pelo
servidor  no  âmbito  da  administração  municipal,
conforme prescreve o art. 51, XVI, da Lei Orgânica do
Município de Guarabira/PB.

 
Nessa senda, a servidora faz jus ao quinquênio fixado

na sentença e,  inclusive, ao pagamento retroativo do referido adicional que não foi
atingido pela prescrição quinquenal.

Por oportuno, cumpre trazer à baila escólio desta Corte
de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO DE  FÉRIAS.  DIREITO
CONSTITUCIONAL. CONVERSÃO DE LICENÇA EM
PECÚNIA. PREVISÃO  LEGAL  INEXISTENTE.
PROVIMENTO PARCIAL DO PRIMEIRO APELO.  O
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servidor  tem  direito  à  percepção  do  terço  de  férias
independentemente do gozo destas. As licenças prêmio
só  admitem  conversão  em  pecúnia  quando  existente
previsão  legal  e,  a  critério  da  administração,  houver
interesse  em  manutenção  do  servidor  no  respectivo
posto. Apelação cível. Adicional por tempo de serviço
(quinquênios).  Ausência de prova do pagamento. 2º
apelo improvido.  O adicional  por tempo de serviço
não se confunde com progressão geral na carreira, eis
que  sujeitos  a  requisitos  e  critérios  próprios.
Demonstrado o preenchimento dos requisitos, tem o
servidor direito à percepção da vantagem. (TJPB; AC
018.2009.003484-6/001;  Primeira Câmara Especializada
Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 15/05/2013;
Pág. 9). - destaquei.

Dessa forma, não merece guarida a argumentação de
quitação  da  vantagem  pecuniária  perseguida,  como  requer  a  Edilidade,  pois  esta,
olvidou-se em apresentar provas capazes de modificar ou extinguir o direito da autora
em receber o adicional por tempo de serviço. Deveria o município, ao diligenciar nos
seus arquivos, encartar prova robusta e cabal, a fim de corroborar o efetivo pagamento
do  quantum vergastado. E, como se verifica do caderno processual, isso não ocorreu,
devendo, pois, ser mantida a decisão de 1º grau nesse aspecto.

Por outro quadrante, quanto à  percepção do terço de
férias, é imperioso destacar que, mesmo estando ausente requerimento administrativo
e a comprovação de efetivo gozo, a Constituição Federal, em seu art. 39, § 3º, estende
aos servidores ocupantes de cargo público os direitos constitucionais assegurados no
art. 7º, dentre os quais o direito a gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,
1/3 (um terço) excedente ao salário normal.

Nesse sentido, é o entendimento sumulado desta Corte
julgadora a respeito do tema:

Súmula nº 31 do TJ/PB - É direito do servidor público
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o gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos,
um terço a mais do que o salário normal.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento
de  Recurso Extraordinário  nº  570.908/RN,  que teve  repercussão geral  reconhecida,
decidiu que o pagamento do terço constitucional de férias não depende do efetivo gozo
desse direito, cuja ementa transcrevo abaixo:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  CARGO
COMISSIONADO.  EXONERAÇÃO.  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS:  PAGAMENTO ACRESCIDO DO TERÇO
CONSTITUCIONAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL
DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI.
JURISPRUDÊNCIA  DESTE  SUPREMO  TRIBUNAL.
RECURSO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.  O
direito  individual  às  férias  é  adquirido  após  o
período de doze meses trabalhados, sendo devido o
pagamento do terço constitucional independente do
exercício desse direito. 2. A ausência de previsão legal
não pode  restringir  o  direito  ao  pagamento do terço
constitucional  aos  servidores  exonerados  de  cargos
comissionados  que  não  usufruíram  férias.  3.  O  não
pagamento  do  terço  constitucional  àquele  que  não
usufruiu o direito de férias é penalizá-lo duas vezes:
primeiro  por  não  ter  se  valido  de  seu  direito  ao
descanso, cuja finalidade é preservar a saúde física e
psíquica  do  trabalhador;  segundo  por  vedar-lhe  o
direito ao acréscimo financeiro que teria recebido se
tivesse usufruído das férias no momento correto. 4.
Recurso  extraordinário  não  provido.  (RE  570908,
Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,
julgado  em  16/09/2009,  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-045 DIVULG 11-03-2010 PUBLIC 12-03-
2010 EMENT VOL-02393-04 PP-00872 RJTJRS v. 46, n.
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279, 2011, p. 29-33) – negritei.

Em  diversas  outras  oportunidades,  acerca  do  tema
referente  ao  percebimento  do  terço  constitucional  de  férias,  independentemente  de
comprovação de requerimento administrativo ou de efetivo gozo, foi seguida idêntica
linha de raciocínio por este Sodalício, a exemplo dos seguintes julgados: AC e RO nº
024.2011.001290-3/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da
Silva;  DJPB  12/09/2013;  AC  e  RO  nº  018.2010.000306-2/001;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  10/09/2013;   RO  nº
018.2009.001962-3/001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 09/09/2013.

Logo,  mesmo  na  ausência  de  requerimento
administrativo do servidor, o terço de férias é direito previsto na Constituição Federal,
porquanto havendo omissão, por parte da Edilidade, em efetuar o seu pagamento, no
momento oportuno, ou seja, após o lapso de doze meses laborados, o adimplemento do
referido direito é medida que se impõe, para se evitar o locupletamento indevido da
Administração Pública, pois, caso contrário, ocasionaria dupla penalização ao servidor,
posto que lhe seria negado a fruição das férias, a fim de preservar sua saúde, bem como
o acréscimo financeiro advindo da concessão do aludido benefício.

No tocante  aos  demais  temas,  quais  sejam  a  licença-
prêmio  convertida  em  pecúnia  e  adicional  de  insalubridade,  vislumbro  a
impossibilidade da sentença ser alterada nestas temáticas, haja vista a Súmula nº 45, do
Superior Tribunal de Justiça, vedar ao Tribunal agravar condenação imposta à Fazenda
Pública em caso de Reexame Necessário,  bem como em razão de não haver recurso
voluntário da parte autora, senão vejamos:

Súmula  nº  45  –  Superior  Tribunal  de  Justiça:  No
reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a
condenação imposta à Fazenda Pública.

De  outra  banda,  a  aplicação  de  juros  de  mora  e
correção monetária pelo Magistrado sentenciante não merece alteração, pois está de
acordo com a legislação correlata ao tema, isto é, o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 e Lei nº
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11.960/09.  Da  mesma  forma,  os  honorários  advocatícios  foram  arbitrados
adequadamente, consoante as disposições do art. 21, caput, do Código de Processo Civil
c/c a Súmula nº 306 do Superior Tribunal de Justiça.

À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Por fim, impende acrescentar que o art. 557, do Código
de Processo Civil  permite ao relator negar seguimento a recurso através de decisão
monocrática,  quando este estiver em confronto com Súmula ou com Jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.

Tal medida, conforme menciona o teor da Súmula nº
253, do Superior Tribunal de Justiça, também deve abranger o Reexame Necessário, o
qual preleciona:

O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o
recurso, alcança o reexame necessário.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código  de  Processo  Civil,  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO  E  À REMESSA
OFICIAL, para manter incólume a decisão de 1º grau.

P. I.

João Pessoa, 03 de dezembro de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
                                                                              Juiz de Direito Convocado
                                                                                              Relator
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